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Marataízes, 8 de dezembro de 2020.

De: Secretaria Geral
Para: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 601/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 39/2020

Autoria: Executivo Municipal

Ementa: Altera a redação de dispositivo da lei municipal Nº 867, de 23 de março de 2005, e
dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ciência e Distribuição

Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído

Descrição: Após ciência, encaminho à Presidência para as devidas providências.

Próxima Fase: Para Incluir no Expediente do Dia
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